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EMENTÁRIO 
 

Réu acusado pela morte de animal silvestre eletrocutado em seu terreno é 

absolvido 

 

Os desembargadores da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Rio 

decidiram, por unanimidade, dar provimento à apelação da defesa de um réu acusado pela 

morte de um animal silvestre. 

 

No caso, o apelante era dono de uma plantação em um terreno que sofria constantes 

invasões de animais pertencentes a proprietários vizinhos, sendo que as reclamações 

feitas pelo réu nunca eram respondidas, nem qualquer atitude ou providência era tomada, 

por parte dos outros proprietários. Diante do problema e da inércia de terceiros, levando 

em conta os prejuízos causados à sua propriedade, a solução que o apelante encontrou foi 

a instalação, primeiramente, de uma cerca comum, a qual não impediu os animais de 

entrarem no terreno. Isso levou o réu a instalar uma cerca elétrica, para tentar evitar essas 

invasões.  

 

Essa cerca acabou causando a morte de um carneiro de um dos vizinhos, que, indignado, 

resolveu recorrer à Justiça, imputando ao apelante o crime tipificado no artigo 32 da Lei 

9.605/1998: “Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos”, pelo qual foi, de fato, condenado a 

quatro meses de detenção, em regime inicialmente aberto, mais 13 dias-multa. A pena 

privativa de liberdade foi convertida em pena privativa de direitos, na modalidade de 

prestação de serviços à comunidade. O réu ainda foi acusado pelo delito do artigo 132 do 

Código Penal, porém, quanto a essa segunda acusação, foi absolvido na primeira 

instância. Inconformado, o réu recorreu da decisão.  

 

Em seu voto, o relator, desembargador Pedro Raguenet, ressaltou: "O uso da cerca 

elétrica constitui-se em mero ofendículo, que nada mais é do que aparatos visíveis que se 



destinam à defesa da propriedade, sendo lícito seu uso, desde que não haja excessos”. O 

magistrado também reforçou o fato de a cerca ter sido instalada no alto de um morro, lugar 

onde não circulam pessoas, confirmando ser destinada apenas à contenção de animais 

rurais. E fundamentou seu voto, esclarecendo que o apelante apenas havia exercido a 

vigilância do seu direito de propriedade, o qual estaria disciplinado no art. 5º, caput, e XXII, 

ambos da Constituição Federal, assim como no art. 1.228, do Código Civil. Por fim, votou 

pela absolvição do apelante por atipicidade de conduta, tendo sido acompanhado pelos 

demais membros da Primeira Câmara Criminal.  

 

A decisão foi publicada no Ementário Criminal nº 05/2023, disponibilizado no Portal do 

Conhecimento do TJRJ. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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PRECEDENTES 
 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

 

Tribunal do Rio admite IRDR sobre cumulação de gratificação de plantão e 

adicional noturno 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador Ricardo 

Rodrigues Cardozo, publicou, na edição de 29 de maio de 2023 do Diário da Justiça 

Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro, o Aviso TJ nº 56/2023 informando que, em 

27/04/2023, os Julgadores da E. Seção de Direito Público deste Tribunal acordaram, por 

unanimidade, em admitir o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 

0018914-44.2022.8.19.0000, visando à definição de tese jurídica sobre a possibilidade ou 

não de cumulação de gratificação de plantão e adicional noturno por servidores do 

município de Macaé. 

 

Leia a íntegra do Aviso TJ 56/2023 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Repercussão Geral 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2023000005&Version=1.1.19.0
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=296968&integra=1


STF suspende processos sobre execução trabalhista de empresas do mesmo 

grupo econômico (Tema 1.232) 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a suspensão 

nacional de todos os processos que tratam da inclusão, na fase de execução da 

condenação trabalhista, de empresa do mesmo grupo econômico que não tenha 

participado da fase de produção de provas e de julgamento da ação. A decisão foi tomada 

no Recurso Extraordinário (RE) 1387795, com repercussão geral reconhecida (Tema 

1.232). 

 

O RE foi interposto pela Rodovias das Colinas S.A. contra decisão do Tribunal Superior do 

Trabalho (TST) que entendeu ser possível sua inclusão na execução trabalhista de outra 

empresa do mesmo grupo, sem que tivesse participado do processo de conhecimento. Por 

meio de petição, a Colinas pediu a suspensão nacional de todos os processos sobre a 

matéria. 

 

Insegurança jurídica 

 

Em sua decisão, o ministro Dias Toffoli observou que o tema é objeto de discussão nas 

instâncias ordinárias da Justiça do Trabalho há mais de duas décadas e, até hoje, gera 

acentuada insegurança jurídica. Segundo ele, a resolução da controvérsia pelo STF 

repercutirá diretamente nas incontáveis reclamações trabalhistas, com relevantes 

consequências sociais e econômicas. 

 

De acordo com o relator, os argumentos trazidos no recurso mostram diferentes 

interpretações dos tribunais trabalhistas sobre a aplicação, ao processo do trabalho, do 

artigo 513, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil (CPC), que veda o direcionamento 

do cumprimento da sentença a corresponsável que não tiver participado da fase de 

conhecimento. 

 

Manifestação prévia 

 

O ministro Dias Toffoli ponderou que, em inúmeros casos, tem havido constrição (penhora, 

arresto e sequestro) do patrimônio de empresa alheia ao processo de conhecimento que 

não tenha tido a oportunidade de se manifestar previamente acerca dos requisitos relativos 

à formação do grupo econômico trabalhista. Assim, a suspensão nacional, até o 

julgamento definitivo do RE 1387795, é necessária para impedir a multiplicação de 

decisões divergentes sobre o mesmo assunto. 



 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Terceira Seção discute critérios para progressão de crime hediondo com 

resultado morte 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especiais 

2.012.101, 2.012.112 e 2.016.358, de relatoria do desembargador convocado Jesuíno 

Rissato, para julgamento sob o rito dos repetitivos. O colegiado vai discutir qual deve ser o 

percentual de cumprimento de pena exigido para progressão de regime de condenado por 

crime comum e posteriormente por crime hediondo, com resultado morte (reincidência 

genérica). 

 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.196 na base de dados do 

STJ, está assim ementada: "Aplicação do revogado artigo 2º, parágrafo 2º, da Lei 

8.072/1990, na progressão de regime de condenado por crime hediondo com resultado 

morte, reincidente genérico, por ser mais benéfico ao reeducando em detrimento das 

modificações promovidas pela Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime), que incluiu o artigo 

112, inciso VI, na Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais)". 

 

O colegiado não suspendeu a tramitação de processos que envolvem a matéria. 

 

De acordo com o relator, o STJ firmou jurisprudência pela adoção de interpretação mais 

benéfica aos apenados, exigindo a reincidência específica em crime hediondo (quando os 

crimes praticados são da mesma espécie) para aplicar o percentual de 60% do 

cumprimento da pena como condição para a progressão de regime. 

 

Em julgamento de recurso repetitivo, a Terceira Seção reconheceu a retroatividade do 

artigo 112, inciso V, do Pacote Anticrime, àqueles apenados que, embora tenham 

cometido crime hediondo ou equiparado sem resultado morte, não sejam reincidentes em 

delito de natureza semelhante. Ele lembrou que essa tese não contemplou, de forma 

expressa, a situação dos condenados por crime hediondo ou equiparado com resultado 

morte. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507948&ori=1


Conforme o relator, há precedentes no STJ segundo os quais é possível aplicação 

retroativa do novo critério aos condenados por crime hediondo com resultado morte que 

sejam primários ou reincidentes genéricos, sem que tal retroação implique em imposição 

concomitante de sanção mais gravosa ao apenado, "tendo em vista que, em uma 

interpretação sistemática, a vedação de concessão de livramento condicional prevista na 

parte final do dispositivo somente atingiria o período previsto para a progressão de regime, 

não impedindo posterior pleito com fundamento no art. 83, V, do CP", afirmou. 

 

Rissato apontou que o caráter repetitivo da matéria foi verificado diante da multiplicidade 

de recursos e habeas corpus que apresentam a mesma controvérsia em ambas as turmas 

criminais do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Seção vai definir se roubo contra vítimas diferentes, em um mesmo 

contexto fático, configura concurso formal (Tema 1.192) 

 

Em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, a Terceira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ) vai "definir se o crime de roubo, praticado mediante uma única ação 

contra vítimas diferentes e em um mesmo contexto fático, configura o concurso formal de 

crimes e não um crime único, quando violados patrimônios distintos". 

 

Foi selecionado como representativo da controvérsia, cadastrada como Tema 1.192, o 

Recurso Especial 1.960.300, de relatoria do desembargador convocado Jesuíno Rissato. 

O colegiado não suspendeu a tramitação dos processos pendentes. 

 

Na mesma decisão, o relator admitiu o Ministério Público de Minas Gerais para atuar no 

processo como amicus curiae. 

 

Segundo o Jesuíno Rissato, há múltiplos recursos que abordam essa mesma controvérsia 

jurídica, com precedentes em ambas as turmas criminais. 

 

No recurso representativo, interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça de Goiás 

(TJGO), o Ministério Público de Goiás defendeu que a prática de roubo mediante uma só 

ação, mas contra vítimas distintas da mesma família, enseja o reconhecimento do 

concurso formal, como observado em diversos julgados do STJ. 

 

Fonte: STJ 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/07062023-Terceira-Secao-discute-criterios-para-progressao-de-crime-hediondo-com-resultado-morte-.aspx
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LEGISLAÇÃO 
 

Lei Estadual nº 10.032 de 31 de maio de 2023 - Proíbe a disponibilização, pelos 

bares, restaurantes, lanchonetes, hotéis, motéis e estabelecimentos similares que 

comercializem bebidas, refeições ou lanches, de cardápio ou menu exclusivamente digital, 

no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 10.031 de 31 de maio de 2023 - Dispõe sobre a aplicação do 

questionário m-chat para realização do rastreamento de sinais precoces do autismo, nas 

crianças com idade entre 16 e 30 meses, durante atendimentos em unidades de saúde 

públicas e privadas do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 10.030 de 31 de maio de 2023 - Dispõe sobre a apresentação de 

certidão de antecedentes criminais pelos profissionais envolvidos no atendimento de 

crianças, adolescentes e idosos no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras 

providências. 

 

Lei Estadual nº 10.026 de 25 de maio de 2023 - Institui a obrigatoriedade da 

criação de protocolo de segurança cirúrgica a ser observado pelas redes de saúde pública 

e privada do Estado do Rio de Janeiro  

 

Fonte: DOERJ 

 

Decreto Federal nº 11.553, de 6.6.2023 - Autoriza a nomeação de candidatos 

excedentes aprovados no concurso público para os cargos do Quadro de Pessoal da 

Polícia Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

 

Fonte: Planalto 
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TJRJ 
 

Juizado do Torcedor faz audiência com 15 torcedores detidos no estádio 

do Maracanã 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFZSUk5VNVVaek5OVkVWMFRtcGtSazFUTURCUFJFbDRURlZHUWxKRVFYUlNWRkpFVWtWWk1FNUZWVE5TVkVaSFRWUlpORTVVWTNwT1ZHc3pUV2M5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFZSUk5VNVVaek5OVkVWMFRtcGtSazFUTURCUFJFbDRURlZHUWxKRVFYUlNWRkpFVWtWWk1FNUZWVE5TVkVaSFRWUlpORTVVWTNwT1ZHc3pUV2M5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFZSUk5VNVVaek5OVkVWMFRtcGtSazFUTURCUFJFbDRURlZHUWxKRVFYUlNWRkpFVWtWWk1FNUZWVE5TVkVaSFRWUlpORTVVWTNwT1ZHc3pUV2M5UFE9PQ==
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.ioerj.com.br%2Fportal%2Fmodules%2Fconteudoonline%2Fmostra_edicao.php%3Fk%3DC01232B3-837D3-479F-A14D-4840B0219ECF1&data=05%7C01%7C%7C512c3a4e28a74e28e9d808db5e1e870d%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638207257426494118%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=%2F%2FLs8llPGBewoyqr%2Bo8T%2FAfaNVxbIfrzhIHam%2BLwPic%3D&reserved=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11553.htm
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/211391763
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/211391763


 

Juizado do Torcedor determina retirada do Maracanã de homem com 

artefato pirotécnico 

 

Caso Jeff Machado: audiência de custódia mantém prisão de Jeander 

 

Fonte: TJRJ 

 

Meio Ambiente é tema de Ementário Especial 

 

Juiz do Tribunal de Justiça do Rio anula certidões com declarações de 

paternidade falsas 

 

Perspectivas sobre adoção: entrega voluntária 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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STF 
 

  Informativo STF nº 1.095   novo 

 Informativo STF Nº 1096    novo 

 

1ª Turma absolve Waldez de Góes da acusação de desvio de recursos 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) absolveu o atual ministro da 

Integração e do Desenvolvimento Regional, Waldez de Góes (PDT), da acusação de 

desvio de recursos que teria ocorrido quando ele era governador do Amapá. Por maioria 

de votos, o colegiado considerou que não houve peculato, pois não foi comprovado o 

desvio em benefício próprio ou de terceiros. 

 

Consignados 

 

A acusação é de retenção, entre 2009 e 2010, de valores destinados ao pagamento de 

empréstimos consignados de servidores públicos estaduais, sem o repasse às instituições 

financeiras. No Habeas Corpus (HC) 180335, a defesa de Góes alegou que os recursos 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/210600703
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/210600703
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/210185758
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/210638459
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/209118845
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/209118845
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/202679465
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1095.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1096.pdf


não foram retidos em benefício próprio, mas para que fossem aplicados em outras áreas 

do estado, que enfrentava dificuldades financeiras. 

 

Condenação 

 

Em primeira instância, Góes foi absolvido por falta de provas. Com seu retorno ao cargo 

de governador, que ocupou novamente entre 2015 e 2022, o recurso de apelação do 

Ministério Público foi julgado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), que o condenou a 

seis anos e nove meses de reclusão e ao ressarcimento dos valores ao erário. 

Posteriormente, o andamento da ação penal foi suspenso por determinação do então 

presidente do STF, ministro Dias Toffoli. 

O julgamento do HC começou em abril de 2021 e, após os votos dos ministros Luís 

Roberto Barroso (relator) e Marco Aurélio (aposentado) pela manutenção da condenação, 

o ministro Alexandre de Moraes pediu vista. 

 

Demanda financeira pontual 

 

Em voto lançado no Plenário Virtual, o ministro Alexandre de Moraes observou que a 

denúncia não aponta desvio de recursos públicos em proveito particular. Embora os 

valores descontados dos servidores não tenham sido imediatamente devolvidos às 

instituições financeiras, está claro nos autos que a demora não se deu para atender fins ou 

interesses privados, do próprio acusado ou de terceiros, “mas com o único objetivo de 

sanar uma demanda financeira pontual do próprio estado”. 

 

Segundo o ministro, como os valores foram usados para arcar com despesas do próprio 

estado, não houve prejuízo à administração pública e, portanto, não houve o crime de 

peculato, na modalidade desvio (artigo 312, caput, do Código Penal). O entendimento foi 

acompanhado pelos ministros Luiz Fux e Luís Roberto Barroso, que reajustou seu voto, 

tendo em vista posicionamento recente do Plenário do STF nesse sentido. 

 

Leia a notícia no site 

 

1ª Turma rejeita denúncia contra Arthur Lira por corrupção passiva 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou, nesta terça-feira (6), 

denúncia apresentada no Inquérito (INQ) 3515 contra o deputado federal Arthur Lira (PP-

AL), atual presidente da Câmara dos Deputados, pela suposta prática do crime de 

corrupção passiva por fatos ligados à Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU). Por 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D508536%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Ca7ce2b66536a40adac9408db67359c70%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638217252203666799%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=rmmc2DDxkzwtr%2FgTOjUw90rgU4Go%2FaqRLivspT%2FyUDw%3D&reserved=0


unanimidade, o colegiado acolheu manifestação da Procuradoria-Geral da República 

(PGR), que, apesar de ser a autora da denúncia, apresentou parecer posterior pela sua 

rejeição, tendo em vista mudanças na lei e na jurisprudência. 

 

CBTU 

 

Lira havia sido denunciado por ter supostamente recebido vantagem de Francisco Carlos 

Cabalero Colombo para garantir apoio à sua manutenção na presidência da Companhia 

Brasileira de Trens Urbanos (CBTU). Em outubro de 2019, a Turma rejeitou o pedido 

quanto ao crime de lavagem de dinheiro e recebeu a denúncia pelo crime de corrupção 

passiva, motivando a apresentação de embargos de declaração pela defesa. 

 

Em novembro de 2020, os recursos foram rejeitados pelos ministros Marco Aurélio (relator 

originário), Luís Roberto Barroso e Alexandre de Moraes, e o ministro Dias Toffoli pediu 

vista. Em razão da aposentadoria do ministro Marco Aurélio, o relator do processo passou 

a ser o ministro André Mendonça. 

 

Questão de ordem 

 

Na sessão de hoje, antes da análise dos embargos de declaração, o ministro André 

Mendonça propôs questão de ordem pela possibilidade de participar do julgamento, tendo 

em vista o posicionamento consolidado no Tribunal de que o voto já lançado pelo ministro 

aposentado não pode ser renovado pelo ministro que o substituiu. Ele apontou questões 

não apreciadas pelo antigo relator, como as inovações legislativas sobre a matéria e a 

mudança de manifestação da PGR pela rejeição da denúncia, fatos que ocorreram após a 

saída do ministro Marco Aurélio. Por unanimidade, a Turma entendeu que a situação é 

excepcional e permitiu o voto do sucessor do relator. 

 

Inovações 

 

Em novo pedido de rejeição da denúncia, a PGR considerou mudanças do Pacote 

Anticrime (Lei 13.964/2019) e decisão recente do STF que vedam o recebimento de 

denúncia apenas com fundamento em declarações de colaboradores em delação 

premiada, sem elementos autônomos de prova. 

 

Para o colegiado, a acusação se apoiava basicamente nos depoimentos dos 

colaboradores premiados, sem indicar os elementos autônomos indispensáveis para 

verificar sua viabilidade. 



 

Por unanimidade, os ministros André Mendonça, Alexandre de Moraes, Luiz Fux, Dias 

Toffoli (que veio da Segunda Turma para participar desse julgamento) e Luís Roberto 

Barroso proveram os embargos de declaração, rejeitando a denúncia. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF autoriza Rodrigo Tacla Duran a entrar no Brasil para ir à Câmara dos 

Deputados 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu habeas corpus 

preventivo, com efeito de salvo-conduto, para que o advogado Rodrigo Tacla Duran possa 

entrar no país e participar de uma audiência pública da Comissão de Administração e 

Serviço Público da Câmara dos Deputados, agendada para 19/6. Atualmente morando na 

Espanha, ele foi convidado para prestar esclarecimentos sobre denúncias de extorsão no 

âmbito da Operação Lava Jato. 

 

No pedido, formulado na Petição (PET) 11403, a presidência da comissão argumenta que, 

como o advogado teve ordem de prisão decretada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região (TRF-4), a medida é necessária para que ele retorne ao país sem risco de ser 

preso. Tacla Duran advogou para a Odebrecht e foi acusado pela equipe da Operação 

Lava Jato de lavagem de dinheiro. 

 

Extorsão 

 

O convite foi para que Tacla Duran esclareça a informação de que teria sido alvo de 

extorsão por advogados que teriam influência junto ao Ministério Público Federal e ao 

Poder Judiciário para impedir a decretação de sua prisão. O valor proposto seria de US$ 5 

milhões. Duran afirma ter pago a primeira parcela de US$ 612 mil ao advogado Marlus 

Arns, ligado à esposa do então juiz Sérgio Moro, mas que se negou a pagar o restante. 

 

Livre trânsito 

 

Na decisão, Toffoli defere o salvo-conduto apenas para que o advogado ingresse no país e 

preste os devidos esclarecimentos ao Congresso Nacional sobre as denúncias, retornando 

em seguida ao local de origem. O ministro determinou, ainda, que o Ministério da Justiça e 

a Polícia Federal adotem as medidas necessárias para garantir a segurança e o livre 

trânsito de Tacla Duran no ingresso, na permanência e na saída do país. 
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Leia a notícia no site 

 

Supremo mantém determinação para instalação de câmeras em policiais e 

viaturas do RJ 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve determinação de 

instalação de câmeras nas fardas e equipamentos de geolocalização (GPS) de policiais do 

Rio de Janeiro, além de gravação em áudio e vídeo em viaturas policiais do estado, 

mesmo para equipes da polícia especializada como Bope e Core. O ministro rejeitou 

argumentos apresentados pelo Estado do Rio de Janeiro na Arguição de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPF) 635, contrário à medida, por meio de agravo regimental. 

 

O Estado do RJ havia argumentado em audiência conciliatória realizada no âmbito do 

Centro de Soluções Alternativas de Litígios (Cesal) do STF que a instalação dos 

equipamentos atrapalhava a execução de ações de inteligência e poderia colocar em risco 

a vida de agentes de segurança e de moradores das comunidades. No entanto, o ministro 

observou que a ordem deve ser cumprida “por todas (sem exceção alguma) as unidades 

policiais do Estado do Rio de Janeiro (com prioridade para que realizem operações em 

favelas)”. 

 

Fachin explicou que a ordem de instalação das câmeras consta expressamente em 

acórdão referente ao julgamento dos embargos de declaração na medida cautelar na 

ADPF 635. O Tribunal havia determinado ao Estado do Rio de Janeiro instalar 

equipamentos de GPS e sistemas de gravação de áudio e vídeo nas viaturas policiais e 

nas fardas dos agentes de segurança, com o posterior armazenamento digital dos 

respectivos arquivos, no prazo de 180 dias. 

 

O ministro observou, no entanto, que para o exercício das atividades de inteligência há 

soluções técnicas que permitam o cumprimento da lei que determina o uso das câmeras, 

mesmo em operações que exigem o elemento surpresa. Para os casos assim, o relator 

fixou o prazo de 30 dias para que o Estado regulamente as atividades de inteligência que, 

“em seu entender, à luz da melhor evidência científica, sejam incompatíveis com a 

utilização das câmeras corporais”. 

 

Acesso a arquivos digitais 
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O ministro Edson Fachin determinou ainda que o Estado do RJ adote em 30 dias, a contar 

da publicação de sua decisão, medidas de transparência necessárias para o 

compartilhamento de informações e arquivos digitais com o Ministério Público, com a 

Defensoria Pública, bem como às vítimas e familiares sempre que for utilizada a força 

policial. 

 

Por fim, o relator determinou a adoção de medidas de transparência ativa, de forma que o 

Estado do Rio de Janeiro mantenha em sua página na internet as medidas tomadas para o 

cumprimento das deliberações colegiadas do STF, “assim como os documentos e demais 

atos administrativos que digam respeito ao objeto desta arguição”. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma garante a empresário Jacob Barata Filho acesso a colaboração 

premiada 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) assegurou ao empresário Jacob 

Barata Filho, acusado de irregularidades no sistema de transporte do Rio de Janeiro, 

acesso ao acordo de colaboração premiada celebrado entre o Ministério Público Federal 

(MPF) e o doleiro Lúcio Bolonha Funaro. A decisão foi tomada na sessão virtual finalizada 

em 2/6, no julgamento de recurso (agravo regimental) apresentado pela defesa do 

empresário na Petição (PET) 7356. 

 

Sigilo 

 

O relator, ministro Edson Fachin, havia negado o pedido, com o fundamento de que a 

simples menção ao investigado em depoimentos divulgados na imprensa não assegura 

vista integral ao acordo. Segundo Fachin, o conteúdo dos depoimentos prestados em 

regime de colaboração premiada, em observância à Lei 12.850/2013, está sujeito a sigilo 

que, como regra geral, deve ser mantido até o recebimento da denúncia. 

 

A seu ver, a Súmula Vinculante 14 assegura à defesa apenas o acesso às provas 

formalmente incorporadas ao procedimento investigatório, e, no caso concreto, não há 

informação sobre a instauração de nenhuma investigação contra Barata. A ministra 

Cármen Lúcia seguiu esse entendimento. 

 

Acesso 
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No entanto, prevaleceu a divergência aberta pelo ministro Gilmar Mendes. Ele destacou 

que a Lei 12.850/2013 prevê o sigilo do acordo de colaboração como regra, mas também 

regulamenta o acesso do defensor do delatado aos atos de colaboração, ressalvados os 

referentes a diligências em andamento. 

 

Segundo Mendes, o STF tem entendido que o sigilo deve ser mantido até o recebimento 

da denúncia, de modo que os delatados não têm direito ao acesso. Contudo, se há 

declarações de colaboradores que mencionam e incriminam o delatado, o juízo de origem 

deve autorizar o acesso de sua defesa aos termos pertinentes, salvo se houver diligência 

investigativa em curso que possa ser prejudicada. 

 

Os ministros Ricardo Lewandowski (aposentado) e Nunes Marques acompanharam a 

divergência. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF condena Collor a oito anos e dez meses por crimes contra BR 

Distribuidora 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu, na sessão desta quarta-feira 

(31), o julgamento da Ação Penal (AP) 1025 e condenou o ex-senador Fernando Collor de 

Mello à pena de oito anos e dez meses, em regime inicial fechado, e 90 dias-multa, pela 

prática dos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro. 

 

O ex-parlamentar, com a ajuda dos empresários Luis Pereira Duarte de Amorim e Pedro 

Paulo Bergamaschi de Leoni Ramos, recebeu R$ 20 milhões para viabilizar 

irregularmente contratos da BR Distribuidora com a UTC Engenharia para a construção de 

bases de distribuição de combustíveis. A vantagem se deu em troca de apoio político para 

indicação e manutenção de diretores da estatal. 

 

A Luis Amorim, o colegiado aplicou a pena de três anos de reclusão, em regime inicial 

aberto, e 10 dias-multa, pelo crime de lavagem de dinheiro. O empresário Pedro Paulo foi 

condenado à pena de quatro anos e um mês de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 

30 dias-multa. 

 

Prescrição 
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As penas dos três réus por associação criminosa foram extintas em razão da prescrição, 

pois transcorreram mais de quatro anos entre o recebimento da denúncia e o 

encerramento de julgamento da ação penal. 

 

Dosimetria 

 

Na composição da dosimetria, venceu a proposta do ministro Alexandre de Moraes, que 

considerou a culpabilidade acentuada de Collor em razão de ter praticado crimes durante 

o mandato, já investido da confiança do eleitorado. Também influenciou o incremento da 

pena a circunstância de o ex-parlamentar ter se valido de sua influência política para 

beneficiar interesses econômicos particulares. 

 

Indenização e perdas 

 

A título de indenização por danos morais coletivos, por maioria de votos, foi fixado o valor 

de R$ 20 milhões, a ser pago de forma solidária pelos condenados. O colegiado também 

decretou a perda, em favor da União, de bens, direitos e valores objeto das lavagens em 

relação às quais os réus foram condenados. 

 

Interdição 

 

Por unanimidade, o colegiado também determinou a interdição de Collor e Amorim para o 

exercício de cargo ou função pública de qualquer natureza pelo dobro do tempo das 

respectivas penas privativas de liberdade. 

 

Absolvição 

 

Também por unanimidade, o Tribunal absolveu os réus das acusações de corrupção em 

contrato de troca de bandeira de postos de combustíveis entre a BR Distribuidora e a 

DVBR – Derivados do Brasil S/A em 2011, e em contrato de gestão de pagamentos e 

programas de fidelidade. Concluiu, ainda, pela absolvição das acusações de lavagem de 

dinheiro relacionadas à aquisição de automóveis de luxo, imóveis, obras de arte, lancha e 

custeio de despesas pessoais. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF suspende ação penal em que senador Renan Calheiros é acusado de 

crimes contra honra 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508173&ori=1


 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu a tramitação 

de ação penal, em curso na Justiça do Distrito Federal, em que o presidente da Câmara 

dos Deputados, Arthur Lira (PP-AL), acusa o senador Renan Calheiros (MDB-AL) de 

crimes contra sua honra. O ministro concedeu medida liminar na Reclamação (RCL) 

59431, em que o senador alega usurpação de competência do STF para processar e 

julgar parlamentares federais. 

 

Postagem 

 

O juízo da 1ª Vara Criminal de Brasília recebeu queixa-crime apresentada por Lira contra 

Calheiros pelas supostas práticas de calúnia, injúria e difamação, e abriu prazo para 

apresentação de defesa. A ação penal privada foi motivada por uma publicação do 

senador em sua conta no Instagram, em dezembro do ano passado, em que relaciona 

Lira a desvios de verbas públicas, irregularidades no chamado "orçamento secreto" e 

interferência na Polícia Federal em Alagoas. 

 

A defesa de Renan alegou, perante o juízo, a competência do STF para processar e julgar 

o caso, sustentando que os fatos narrados ocorreram no exercício do mandato e se 

relacionam à atividade parlamentar. O pedido, porém, foi rejeitado, com o argumento de 

que a declaração não teria relação com a atividade parlamentar ou com suas atribuições 

institucionais. 

 

Na Reclamação ao Supremo, Renan Calheiros argumenta que, ao determinar o 

prosseguimento da queixa-crime e designar data para interrogatório, o juízo da 1ª Vara 

Criminal de Brasília teria usurpado a competência do STF para julgar crimes atribuídos a 

autoridade com prerrogativa de foro, no exercício do cargo e em razão dele. 

 

Foro por prerrogativa de função 

 

Para o ministro André Mendonça, a postagem do senador, com crítica em contexto de 

disputa política contra deputado federal (podendo, em tese, ter resultado na prática de 

delitos) parece se enquadrar no critério fixado pelo Supremo que o foro por prerrogativa 

de função se aplica apenas aos crimes cometidos durante o exercício do cargo e 

relacionados às funções desempenhadas (questão de ordem na Ação Penal 937). Em 

análise preliminar do caso, o ministro observou que há relação entre a conduta e o 

desempenho do mandato de senador. 

 



Ainda segundo o ministro, a urgência para a concessão da liminar se justifica na 

necessidade de evitar a prática de atos processuais por juízo que pode ser reconhecido 

como incompetente. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF substitui prisão preventiva de agricultor por pagamento de fiança de 

R$ 300 mil 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu liberdade a um 

agricultor acusado de envolvimento na receptação de maquinários agrícolas furtados e 

aplicou, como medida cautelar, o pagamento de fiança de R$ 300 mil, por considerá-la 

mais eficiente para a garantia da ordem pública. A decisão foi tomada no Habeas Corpus 

(HC) 226997. 

 

De acordo com os autos, o homem foi preso preventivamente após investigações o 

apontarem como receptador de maquinários agrícolas que teriam sido furtados de 

fazendas em Itararé (SP) e região por outros acusados. O juízo da 2ª Vara Criminal de 

Itararé, ao fundamentar a prisão, destacou os indícios da suposta prática, pelos 

envolvidos, dos crimes de furto qualificado, receptação e organização criminosa e a 

necessidade da medida para garantir a ordem pública. 

 

A prisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) e pelo Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), onde o relator rejeitou pedido de habeas corpus. 

 

No STF, a defesa sustentava que o acusado é agricultor há mais de duas décadas, tem 

família estruturada, trabalho lícito, residência fixa, é réu primário e tem bons antecedentes. 

Seu argumento era o de que medidas cautelares alternativas seriam mais proporcionais e 

adequadas ao caso do que a prisão. 

 

Fiança 

 

Ao conceder o habeas corpus, o ministro Gilmar Mendes não verificou razões concretas 

para a manutenção da prisão do acusado. A seu ver, outras medidas cautelares, como a 

fiança, são suficientes para preservar a investigação e garantir a ordem pública. 

 

Mendes observou que a fiança, embora não seja meio de indenização ou ressarcimento, 

atinge o ponto nuclear do processo penal em crimes econômicos. Frisou, no entanto, que, 
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de acordo com o Código de Processo Penal (CPP), ela deve ser fixada de maneira que 

não se torne obstáculo indevido à liberdade nem caracterize montante irrisório, meramente 

simbólico. 

 

Ao fixar o valor da fiança em R$ 300 mil, o ministro considerou a gravidade da infração e 

as condições financeiras do acusado, que, como afirma a própria defesa, é um próspero 

agricultor, trabalha nas terras da família e tem condição econômica estável, confirmada 

pela sua declaração de Imposto de Renda. O alvará só pode ser expedido após o 

recolhimento do valor. 

 

O ministro também determinou que o agricultor compareça em juízo, no prazo e nas 

condições fixadas pela primeira instância, para informar e justificar atividades, e o proibiu 

de se ausentar da comarca sem autorização judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Justiça do RJ deve julgar novamente queixa-crime do PSOL contra Carlos 

Bolsonaro 

 

Por maioria, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve decisão do 

ministro Gilmar Mendes que havia anulado a rejeição, pela Justiça do Estado Rio de 

Janeiro, de queixa-crime do Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) contra o vereador 

Carlos Bolsonaro (Republicanos-RJ) por difamação. A decisão se deu na sessão virtual 

encerrada em 26/6, na análise de agravo do vereador no Recurso Extraordinário com 

Agravo (ARE) 1347443. 

 

Postagem 

 

O motivo da queixa-crime foram postagens no Twitter em que o vereador relacionava o 

PSOL e o então deputado federal Jean Wyllys ao atentado a faca contra Jair Bolsonaro, 

em setembro de 2018. Para a Justiça estadual, a conduta não configurava crime de 

difamação, por falta de fato determinado. 

 

Mas, segundo o ministro Gilmar Mendes, o julgamento se baseou apenas em um tuíte, 

desconsiderando o conteúdo integral da publicação, composta de três mensagens. 

Quando todo o conteúdo é lido em conjunto, a seu ver, fica claro que Carlos Bolsonaro 

tenta relacionar o atentado a Jean Wyllys e ao partido, com base em notícia falsa. 
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Dever de fundamentação 

 

O ministro observou que essa omissão em relação a um aspecto determinante do 

processo viola o dever de fundamentação das decisões judiciais. Ele lembrou que, de 

acordo com a jurisprudência da Corte (Tema 339 da repercussão geral), a Constituição 

Federal (artigo 93, inciso IX) exige que a decisão seja fundamentada, ainda que 

sucintamente. 

 

Valoração de fatos 

 

Mendes também rebateu a alegação de afronta à Súmula 279 do Supremo, que não 

permite reexame de prova em RE. Segundo ele, é possível a valoração de fatos 

reconhecidos pelas instâncias inferiores. A conclusão de que houve omissão da Segunda 

Turma Recursal Criminal da Justiça estadual baseou-se no exame das circunstâncias 

jurídicas delineadas no recurso extraordinário. 

 

Imunidade parlamentar 

 

Em relação à alegação sobre a imunidade parlamentar do vereador, o relator ressaltou 

que, mesmo diante da garantia constitucional da livre manifestação do pensamento, é 

possível estabelecer limites objetivos para a liberdade de expressão, a fim de inibir a 

prática de infrações penais e atentados contra a honra de terceiros. Mendes frisou que a 

jurisprudência do STF vem paulatinamente descartando o caráter absoluto dessa 

imunidade. 

 

Essa posição foi acompanhada pelos ministros Dias Toffoli e Edson Fachin. 

 

Divergência 

 

O ministro Nunes Marques divergiu por avaliar que a fundamentação apresentada pelas 

instâncias ordinárias para rejeitar a queixa-crime é suficiente. Seu voto foi seguido pelo 

ministro André Mendonça. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma anula condenação de ex-deputado Eduardo Cunha pela 13ª Vara 

Federal de Curitiba 
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A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) anulou condenação imposta ao ex-

deputado federal Eduardo Cunha pelo recebimento de vantagens indevidas oriundas de 

contratos de navios-sonda da Petrobras e remeteu o caso à Justiça Eleitoral. Por maioria 

de votos, o colegiado entendeu que a presença de indícios de infrações eleitorais 

inviabiliza o julgamento pela Justiça Federal. A decisão foi tomada na Reclamação (RCL) 

46733, na sessão virtual encerrada em 26/5. 

 

Cunha havia sido condenado pelo juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR) pelos crimes 

de corrupção e de lavagem de dinheiro envolvendo o fornecimento dos navios-sonda 

Petrobras 10.000 e Vitoria 10.000. De acordo com a defesa, a condenação teria 

desrespeitado o entendimento do STF de que compete à Justiça Eleitoral o 

processamento de crimes eleitorais e conexos. 

 

Em decisão monocrática, o relator, ministro Edson Fachin, havia negado seguimento à 

reclamação, sob o fundamento de que ela não pode ser usada como substituto de recurso 

nem é instrumento adequado para o reexame de fatos e provas. 

 

O recurso (agravo regimental) da defesa contra a decisão monocrática foi levado a 

julgamento da Turma, e o relator votou pela manutenção do seu entendimento, 

acompanhado pelo ministro Ricardo Lewandowski (aposentado). 

 

Conexão 

 

No entanto, prevaleceu o voto do ministro Nunes Marques, que considerou válida a 

alegação de conexão entre um suposto crime eleitoral com o crime comum pelo qual o ex-

parlamentar foi denunciado e condenado. 

 

Segundo o ministro, provas e termos de colaboração premiada demonstram que a ação 

penal foi instaurada para apurar supostos pagamentos de vantagens indevidas a título de 

contribuições destinadas a caixa dois eleitoral. A própria sentença condenatória reconhece 

a existência de menções genéricas a uma possível intenção de que os valores seriam 

utilizados por Cunha em sua campanha eleitoral. Esses fatos indicam o cometimento do 

crime de falsidade ideológica eleitoral (artigo 350 do Código Eleitoral). 

 

Além de reconhecer a incompetência da Justiça Federal para julgar o caso, a decisão 

estabelece que a Justiça Eleitoral do Paraná deverá avaliar eventual convalidação dos 

atos já praticados. O voto foi acompanhado pelos ministros André Mendonça e Gilmar 

Mendes. 



 

Leia a notícia no site 

 

Ministro que votar pela absolvição em ação penal pode participar da 

definição das penas 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) definiu, no dia 25/05, que ministros que 

votarem pela absolvição dos réus em ação penal podem votar da fase da dosimetria da 

pena. A decisão foi tomada no exame de Questão de Ordem na Ação Penal (AP) 1025, em 

que o Tribunal, por maioria, condenou o ex-senador Fernando Collor por crimes na BR 

Distribuidora. 

 

A questão já havia sido analisada pela Corte no julgamento do Mensalão (AP 470), em 

2012. Na ocasião, prevaleceu o entendimento de que os ministros que votaram pela 

absolvição não participariam da fase de definição das penas. Um ano depois, no entanto, 

no julgamento dos embargos de declaração na mesma ação penal, a compreensão do 

Plenário mudou. 

 

O tema voltou a ser debatido no julgamento da AP 1025 nesta quinta, em que oito 

ministros votaram pela condenação e dois pela absolvição. Para o ministro Edson Fachin 

(relator), a deliberação sobre a dosimetria deve ser restrita a quem votou pela 

condenação, pois, para quem absolveu, não há pena a ser fixada. O ministro Luiz Fux 

acompanhou esse entendimento. 

 

O ministro Alexandre de Moraes abriu a divergência. Na sua compreensão, uma vez 

encerrada a discussão sobre o mérito, todos os ministros estão aptos a votar na 

dosimetria, fase independente do julgamento. Ao acompanhar a divergência, a ministra 

Rosa Weber pontuou que a decisão do Tribunal deve ser o reflexo do colegiado. 

 

Aderiram a este entendimento os ministros André Mendonça, Nunes Marques, Luís 

Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Há uma cadeira vazia em decorrência da 

aposentadoria do ministro Ricardo Lewandowski. 
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STF condena ex-senador Fernando Collor por esquema de corrupção na 

BR Distribuidora 
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O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu, no dia 24/05, o julgamento da 

Ação Penal (AP) 1025 e condenou o ex-senador Fernando Collor de Mello por crimes 

relacionados à BR Distribuidora. O Tribunal entendeu que ficou comprovado que o ex-

parlamentar, com a ajuda dos empresários Luis Pereira Duarte de Amorim e Pedro Paulo 

Bergamaschi de Leoni Ramos, recebeu R$ 20 milhões para viabilizar irregularmente 

contratos da estatal com a UTC Engenharia. 

 

Oito ministros votaram para condenar o ex-parlamentar e outros dois pela absolvição dos 

acusados. Dos oito votos pela condenação, quatro acolheram a denúncia por corrupção 

passiva e lavagem de dinheiro, mas converteram a acusação de organização criminosa 

em associação criminosa (artigo 288 do Código Penal). As penas serão definidas na 

sessão da próxima quarta-feira (31). 

 

Tráfico de função 

 

Última a votar, a presidente do Tribunal, ministra Rosa Weber, entendeu que ficou 

configurado nos autos o efetivo tráfico da função pública pelo ex-senador, que se utilizou 

de seus apadrinhados políticos para, em troca de vantagem indevida, direcionar 

fraudulentamente licitações entre a UTC e a BR Distribuidora. Para a ministra, os 

depoimentos de colaboradores premiados foram fartamente corroborados por diversos 

elementos independentes de prova, como os registros de acesso de Collor à sede da 

antiga estatal e documentos colhidos em sua residência que diziam respeito a temas de 

interesse comercial da BR. 

 

Contudo, a seu ver, a acusação não conseguiu demonstrar a existência de estrutura 

criminosa, hierárquica e ordenada, composta de, no mínimo, quatro pessoas, que 

caracterizaria uma organização criminosa. Na sua avaliação, ficou comprovado apenas um 

crime de corrupção passiva e um de lavagem de dinheiro, praticados em parceria não 

hierárquica entre os três acusados. Essas condutas caracterizam o delito de associação 

criminosa. 

 

No início da sessão, o ministro Alexandre de Moraes (revisor) reajustou seu voto para 

também converter a acusação de organização criminosa em associação criminosa. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507891&ori=1


STF impede que pedreiro vá a júri com base em testemunho de “ouvir 

dizer” 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), restabeleceu sentença 

que não constatou indícios suficientes de autoria para submeter ao Tribunal do Júri um 

pedreiro acusado de ter matado um homem após discutir por causa de um jogo de sinuca 

num bar em Curitiba (PR). A decisão foi proferida no Habeas Corpus (HC) 227328, 

impetrado pela Defensoria Pública do Paraná. 

 

“Ouvir dizer” 

 

O juízo do Tribunal do Júri negou submeter o caso a essa modalidade de julgamento, ao 

verificar que a denúncia do Ministério Público paranaense (MP-PR) estava amparada 

apenas em depoimentos de testemunhas que “ouviram falar” que o pedreiro teria sido o 

autor do crime. No entanto, o Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR) acolheu recurso do 

MP e determinou que o acusado fosse submetido ao Tribunal do Júri. 

 

Segundo o TJ, nessa fase processual, deve prevalecer o princípio de que a dúvida, ainda 

que mínima, deve se resolver em favor da sociedade. Essa decisão foi confirmada pelo 

Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

A Defensoria Pública, então, apresentou o HC ao Supremo, enfatizando que as 

testemunhas não haviam presenciado o crime. 

 

Desvirtuamento 

 

Ao deferir o pedido, o ministro Gilmar Mendes verificou que a sentença inicial apontou a 

ausência de outros elementos de prova que pudessem caracterizar indícios suficientes de 

autoria do crime, além de “ouvir falar” de terceiros. 

 

Além disso, destacou que, no processo penal, a dúvida sempre se resolve em favor do 

réu, e não da sociedade. “O suposto princípio invocado pelo Ministério Público local e pelo 

Tribunal de Justiça não tem amparo constitucional ou legal e acarreta o desvirtuamento 

das premissas racionais de valoração da prova”, afirmou. 

 

O ministro ressaltou que a decisão que retirou o caso do Júri não impede o oferecimento 

de nova denúncia, se surgirem novas provas. 

 



Leia a notícia no site 

 

Por questões processuais, STF rejeita pedido de terceiro que questionava 

condenação de Deltan Dallagnol por entrevista com powerpoint 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), considerou incabível a 

petição de habeas corpus apresentada por terceiro, não habilitado como defesa do ex-

procurador da República no Paraná Deltan Dallagnol, que pretendia anular atos decisórios 

da ação por danos morais em que foi condenado a indenizar o atual presidente da 

República, Luiz Inácio Lula da Silva, em R$ 75 mil. 

 

A petição foi apresentada nos autos do Recurso Extraordinário (RE) 1433814. 

 

Powerpoint 

 

Na entrevista, concedida em 2016, o então coordenador da força-tarefa da Operação Lava 

Jato utilizou o programa de computador Powerpoint para explicar a denúncia apresentada 

contra Lula, qualificando-o como o chefe de suposta organização criminosa. 

 

Em sua decisão, a ministra explica que o habeas corpus é ação autônoma que visa 

proteger a liberdade de locomoção e deve ser apresentada ao STF como petição inicial 

para registro, distribuição e posterior julgamento. “Não há previsão regimental, legal ou 

constitucional de impetração de habeas corpus, de forma incidental, por petição, em 

recurso extraordinário interposto em ação cível”, concluiu. 

 

A ministra Cármen Lúcia ainda analisará o mérito do recurso extraordinário. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Procurador-geral da República questiona indulto natalino do ex-

presidente Jair Bolsonaro 

 

Para Augusto Aras, o indulto, que beneficia condenados por crime cuja pena prevista não 

exceda cinco anos, levaria a um desencarceramento em massa. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507816&ori=1
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Ministros do STJ concedem salvo-condutos para o cultivo de cannabis 

com fins medicinais 

 

Em recentes decisões monocráticas, os ministros das duas turmas de direito penal do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) vêm aplicando precedentes e concedendo habeas 

corpus a pacientes que precisam cultivar cannabis sativa para tratamento de diferentes 

doenças. 

 

Em decisão do dia 5 de junho, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca apontou que tanto 

a Quinta Turma quanto a Sexta Turma do STJ consideram que a conduta de plantar 

cannabis para fins medicinais não preenche a tipicidade material, motivo pelo qual se faz 

necessária a expedição do salvo-conduto quando comprovada a necessidade médica do 

tratamento, evitando-se, assim, criminalizar pessoas que estão em busca do seu direito 

fundamental à saúde. 

 

Na hipótese analisada pelo ministro Reynaldo, a paciente faz uso da terapia canábica para 

tratamento de fibromialgia, com base em prescrição médica chancelada pela Agência de 

Vigilância Sanitária (Anvisa) na oportunidade em que autorizou a importação do 

medicamento feito à base de canabidiol. 

 

"Nesse contexto, deve ser confirmada a liminar, para que as autoridades responsáveis 

pelo combate ao tráfico de drogas, inclusive da forma transnacional, abstenham-se de 

promover qualquer medida de restrição de liberdade, bem como de apreensão e/ou 

destruição dos materiais destinados ao tratamento da saúde do paciente, dentro dos 

limites da prescrição médica", declarou. 

 

Ao analisar o pedido, o ministro observou que a suspensão das ações sobre esse tema, 

determinada pela Primeira Seção, no incidente de assunção de competência (IAC) no 

Recurso Especial 2.024.250, de relatoria da ministra Regina Helena Costa, não se aplica 

https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0776.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0777.pdf


às questões de ordem penal, na qual se discute o direito de liberdade e não a autorização 

administrativa. 

 

O benefício não impede o controle administrativo do processo de plantio 

 

Seguindo a mesma linha, o ministro Rogerio Schietti Cruz deu provimento a um recurso 

em habeas corpus para autorizar um homem diagnosticado com ansiedade generalizada a 

plantar e cultivar de 354 a 238 pés de cannabis por ano, com o objetivo de extrair as 

propriedades medicinais da planta para uso terapêutico próprio. 

 

No caso dos autos, por conta do quadro de ansiedade, o paciente convive, desde criança, 

com graves dores de estômago e distúrbios do sono. Assim, no ano de 2020, o homem 

iniciou tratamento com óleo de cannabis medicinal, sendo este devidamente prescrito e 

acompanhado por médico. Além do óleo, o médico também manteve a prescrição de flores 

de cannabis in natura e extratos de THC, os quais apenas podem ser obtidos através do 

cultivo caseiro. 

 

Em sua decisão, o ministro Schietti apontou que a pretensão do paciente está amparada 

não só pela prescrição médica, mas também por uma autorização da Anvisa para 

importação do canabidiol, o que evidencia que a própria agência de vigilância sanitária 

reconheceu a necessidade de o paciente fazer uso do produto. 

 

Além disso, o ministro destacou que o paciente detinha laudo de engenheiro agrônomo 

que indicava a quantidade de plantas que deviam ser cultivadas para que a prescrição 

médica fosse atendida em sua plenitude: de 96 a 57 por ciclo a cada 3 meses, totalizando 

de 354 a 238 plantas por ano, adicionadas as 10 plantas clonais. 

 

"Fica vedada a comercialização, doação ou transferência a terceiros da matéria-prima ou 

dos compostos derivados da erva. O benefício não impede o controle administrativo do 

processo de plantio, cultura e transporte da substância, fora dos termos ora especificados", 

concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Por falta de provas de vínculo permanente, relator absolve DJ Rennan da 

Penha do crime de associação para o tráfico 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/07062023-Ministros-do-STJ-concedem-salvo-condutos-para-o-cultivo-de-cannabis-com-fins-medicinais.aspx


Por considerar idênticas as situações processuais dos acusados, o ministro do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) Rogerio Schietti Cruz estendeu a Renan Santos da Silva, 

conhecido como DJ Rennan da Penha, os efeitos de habeas corpus concedido a outro réu, 

absolvendo o músico pelo crime de associação para o tráfico de drogas. Em segunda 

instância, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) havia condenado o DJ à pena de 

seis anos e oito meses de reclusão pelo delito. 

 

"A situação de Renan Santos da Silva é idêntica à do corréu, no que atine à ausência de 

indicação de elementos concretos a demonstrarem o vínculo estável e permanente com os 

demais acusados para a prática do tráfico de drogas", apontou o ministro. 

 

Em maio deste ano, no HC 638.768, a Sexta Turma confirmou decisão monocrática do 

ministro Schietti que absolveu o acusado Marcos Paulo Gonzaga de Carvalho. Com base 

nessa decisão, a defesa do DJ sustentou que a condenação reformada pelo relator foi 

baseada nos mesmos elementos que levaram à condenação do músico pelo TJRJ e, por 

isso, o habeas corpus também deveria ser estendido a Renan. 

 

Decisão que beneficia um dos acusados pode ser aproveitada pelos outros réus 

 

O ministro Rogerio Schietti lembrou que, nos termos do artigo 580 do Código de Processo 

Penal, na hipótese de concurso de agentes, a decisão que beneficiar um deles, caso seja 

baseada em motivos objetivos, poderá aproveitar aos demais. 

 

Segundo o relator, da mesma forma que o autor do habeas corpus, Rennan da Penha 

também foi absolvido em primeira instância por insuficiência de provas, e o acórdão do 

TJRJ não demonstrou a presença de elementos concretos que indicassem o vínculo 

estável e permanente entre o DJ e os demais acusados – condição necessária para a 

caracterização do crime de associação para o tráfico. 

 

"Ao contrário, a sentença é clara ao afirmar que apenas as declarações do delegado que 

presidiu a investigação, prestadas em juízo, apontaram a suposta prática ilícita pelo réu, 

enquanto os policiais que atuaram em Unidade de Polícia Pacificadora foram uníssonos ao 

declarar que não tinham conhecimento do envolvimento do ora requerente", concluiu o 

ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/06062023Por-falta-de-provas-de-vinculo-permanente--relator-absolve-DJ-Rennan-da-Penha-do-crime-associacao-para-o-trafico.aspx


Inconsistência em reconhecimento fotográfico e falta de outras provas 

justificam absolvição por roubo e estupro em ônibus 

 

Por constatar sérias inconsistências e indevidas interferências no procedimento de 

reconhecimento pessoal do suspeito, bem como grave falha na persecução penal, 

relativamente à produção de provas, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

absolveu um homem condenado por roubo e estupro no interior de um ônibus no Rio de 

Janeiro. 

 

Para a relatora, ministra Laurita Vaz, além das irregularidades no reconhecimento, houve 

falha na produção de provas. A acusação teria deixado de produzir algumas provas de 

suma importância que poderiam dirimir o cenário de incerteza quanto à autoria dos crimes, 

comprovando-se a tese acusatória ou até mesmo atestando-se a inocência do acusado. 

 

O fato aconteceu em 2018: dois homens armados anunciaram o assalto, ocasião em que 

subtraíram vários pertences dos passageiros, incluindo o aparelho celular da vítima, uma 

mulher jovem. Em seguida, um dos criminosos teria constrangido a denunciante, mediante 

grave ameaça de mal físico, a praticar atos libidinosos com ele. 

 

No departamento de polícia, ao lhe serem apresentadas as fotos, a vítima disse ter ficado 

em dúvida entre dois indivíduos, momento em que o policial teria alertado que um deles 

(irmão gêmeo do acusado) já estaria preso, influenciando, assim, no reconhecimento feito 

pela vítima. 

 

O juízo de primeiro grau condenou o denunciado a 15 anos de reclusão, em regime inicial 

fechado, por roubo e estupro. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro manteve a 

sentença. 

 

Reconhecimento foi marcado por inconsistências e interferências indevidas 

 

A relatora do habeas corpus, ministra Laurita Vaz, acolheu a argumentação da Defensoria 

Pública do Rio de Janeiro de que a prova era sugestionada. Na fase do inquérito, ao 

serem apresentadas as fotos dos possíveis autores do crime, a vítima indicou ter ficado na 

dúvida com relação a dois possíveis suspeitos, irmãos gêmeos, o que levou um policial a 

informá-la que uma das pessoas mostradas se encontraria preso, do que decorreu a 

consequência lógica da impossibilidade de ele ser o autor do crime, influenciando, assim, o 

reconhecimento pela vítima do suspeito na outra fotografia. 

 



Já no âmbito judicial o reconhecimento foi confirmado, mas a ministra apontou que a 

vítima relatou que o agressor teria certas características físicas, como cavanhaque e uma 

marca na sobrancelha, características que não podem ser observadas na foto do réu 

mostrada pela polícia. 

 

Nesse sentido, Laurita Vaz destacou que o reconhecimento de pessoas, embora seja meio 

de prova aceito pela legislação, deve ser analisado e valorado com cautela, dado que a 

própria falibilidade humana pode comprometer, mesmo de forma involuntária, o acerto por 

parte do sujeito reconhecedor. 

 

"Em que pese a vítima tenha confirmado o reconhecimento em juízo, nem sequer consta a 

informação de que novo procedimento foi feito com a observância das formalidades 

exigidas pelo artigo 226 do Código de Processo Penal (CPP). Ainda que tenha ocorrido a 

confirmação, não há como garantir a fiabilidade da prova, pois uma vez que a testemunha 

ou a vítima reconhece alguém como o autor do delito, há tendência, por um viés de 

confirmação, a repetir a mesma resposta em reconhecimentos futuros, pois sua memória 

estará mais ativa e predisposta a tanto", declarou. 

 

Dever estatal não pode ser cumprido da maneira cômoda 

 

Laurita Vaz também ressaltou que houve grave falha na produção de provas. A denúncia 

indica que haveria outros passageiros no veículo no momento dos fatos, todos eles, 

potenciais testemunhas da ação delitiva. No entanto, nenhum dos referidos passageiros, à 

exceção da vítima da violência sexual, foi ouvido, seja em juízo ou no departamento 

policial. 

 

A ministra recordou que, durante a investigação, a autoridade policial requisitou à empresa 

responsável pelo ônibus informações sobre a existência de imagens do momento dos 

fatos, tendo a empresa reportado não notar nenhuma ação anormal na gravação durante o 

intervalo de tempo mencionado pela autoridade, e se prontificado a enviar os arquivos 

contendo as imagens para os órgãos estatais competentes. Apesar disso, a autoridade 

policial e o Ministério Público estadual se mantiveram inertes e não solicitaram as 

imagens. 

 

Laurita explicou que essa conjuntura processual configura o que a doutrina processualista-

penal denomina de perda de uma chance probatória, a qual dispõe que o Estado não pode 

perder a oportunidade de produzir provas contra o acusado, tirando-lhe a chance de um 

resultado pautado na certeza ou na incerteza. 



 

"Apesar de os fatos serem gravíssimos e de ser dever do Estado não incorrer em proteção 

insuficiente aos bens jurídicos merecedores de tutela penal, essa obrigação não pode ser 

cumprida da maneira mais cômoda, com a prolação de condenações baseadas em prova 

frágil, mormente quando possível a produção de elemento probatório que, potencialmente, 

possa resolver adequadamente o caso penal. É de se concluir, portanto, que a prova 

produzida não pode lastrear, por si só, o decreto condenatório, impondo-se a absolvição 

do paciente", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Quinta Turma determina que juízo da execução em SP analise pedido de 

Anna Carolina Jatobá para progressão ao regime aberto 

 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou, por unanimidade, que o 

juízo da execução em São Paulo aprecie o pedido de progressão ao regime aberto 

apresentado pela defesa de Anna Carolina Jatobá, independentemente da realização de 

Teste de Rorschach. 

 

Anna Carolina foi condenada, junto com Alexandre Nardoni, pelo assassinato de Isabella 

Nardoni, em março de 2009. 

 

De acordo com a Quinta Turma, o juízo da execução penal havia exigido a submissão da 

recorrente a um teste psicológico (Teste de Rorschach) como condição para análise da 

progressão de regime sem, entretanto, apresentar fundamentação adequada para a 

medida. 

 

A exigência imposta pelo juízo de primeiro grau levou a defesa a impetrar habeas corpus 

junto ao Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), ao qual argumentou que Anna Carolina 

já havia sido submetida a exame criminológico, com resultado favorável, de forma que a 

manutenção do regime mais gravoso representaria constrangimento ilegal. 

 

Juízo de execução não demonstrou pertinência de exame psicológico 

 

O relator do caso, ministro Messod Azulay Neto, destacou ser possível que o magistrado 

de primeiro grau ou o tribunal local determinem a realização de prova técnica para a 

formação de seu convencimento, desde que essa decisão seja adequadamente motivada, 

conforme preveem a Súmula 439 do STJ e a Súmula Vinculante 26 do STF. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/02062023-Inconsistencia-em-reconhecimento-fotografico-e-falta-de-outras-provas-justificam-absolvicao-por-roubo-e-estupro-em.aspx


 

No entanto, o ministro ressaltou que, no caso, meses depois da determinação de 

realização de exame criminológico – que foi feito –, o juízo da execução penal exigiu a 

submissão da recorrente ao Teste de Rorschach para análise da progressão ao regime 

aberto, sem apresentar fundamentação idônea e pautada em elementos concretos e 

pertinentes. 

 

"A sequência de decisões, ora exigindo um exame, ora outro, em um intervalo de meses 

sem a apreciação do pedido de progressão de regime, revela a afronta aos princípios da 

proporcionalidade, da boa-fé processual e da cooperação", afirmou Messod Azulay Neto. 

 

Juízo de primeiro grau e do TJSP contrariaram jurisprudência do STJ 

 

O relator acrescentou que não é a primeira vez que a recorrente se submete à apreciação 

de requisito subjetivo para a progressão de regime e, evidentemente, já passou por 

avaliações antes de progredir ao regime semiaberto. Dessa forma, Messod Azulay Neto 

classificou a decisão do juízo de execução como carente de elementos consistentes que, 

de fato, demonstrassem a necessidade, naquele momento, do exame complementar. 

 

Em seu voto, o relator enumerou julgados do STJ que apontam a necessidade de 

fundamentação amparada em informações concretas e extraídas do curso da execução 

penal, para que se possa determinar exame a respeito do preenchimento do requisito 

subjetivo para a progressão de regime. 

 

"Desta forma, a decisão do juízo de primeiro grau e o acórdão do tribunal de origem estão 

em contrariedade ao entendimento e à jurisprudência do STJ, razão pela qual se constata 

a flagrante ilegalidade no caso, que deve ser sanada", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Furto de faca, por si só, não afasta aplicação do princípio da 

insignificância 

 

Com base no princípio da insignificância, o desembargador convocado pelo Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) João Batista Moreira absolveu um homem acusado de furtar 

duas barras de chocolate e uma faca, no valor total de R$ 48,98, num mercadinho no 

interior de Minas Gerais. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/30052023-Quinta-Turma-determina-que-juizo-da-execucao-em-SP-analise-pedido-de-Anna-Carolina-Jatoba-para-progressao.aspx


O relator atendeu a recurso da Defensoria Pública mineira e considerou, entre outros 

fundamentos, o baixo valor dos bens subtraídos e o precedente da corte segundo o qual o 

furto de faca, por si só, não demonstra maior reprovabilidade da conduta, devendo-se 

avaliar outras circunstâncias do caso concreto. 

 

TJMG afastou insignificância pelo contexto peculiar da ação criminosa 

 

Na origem, o homem foi condenado à pena de um ano de reclusão, em regime aberto. Ao 

julgar a apelação, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) afastou a agravante da 

reincidência e reconheceu a figura do privilégio, com a consequente alteração da pena de 

reclusão pela de detenção, permanecendo inalterados os demais termos da sentença. 

 

A corte estadual apontou que, segundo o boletim de ocorrência policial, o réu era suspeito 

de ser o autor de vários delitos na mesma semana em que foi preso em flagrante. Porém, 

diante da falta de elementos concretos, não seria possível julgá-lo como um criminoso 

contumaz ou reincidente pela falta de condenações penais anteriores. 

 

Quanto ao princípio da insignificância, invocado pela defesa, o TJMG deixou de aplicá-lo 

pelo "peculiar contexto que envolve a ação criminosa: (...) o indivíduo subtraiu um objeto 

extremante perigoso, uma faca profissional de desossa, objeto que por sua própria 

essência é intimidador e pode vir a ofender gravemente a integridade física de outrem". 

 

Furto de faca, por si só, não indica reprovabilidade de conduta 

 

Amparado na jurisprudência do STJ, em consonância com entendimento do Supremo 

Tribunal Federal (STF), o desembargador convocado João Batista Moreira explicou que a 

descaracterização de um delito por meio do princípio da insignificância está condicionada, 

cumulativamente, à mínima ofensividade da conduta do agente, à nenhuma periculosidade 

social da ação, ao reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente e à 

inexpressividade da lesão jurídica provocada. 

 

João Batista Moreira observou que a corte estadual levou em conta uma suposta 

periculosidade do comportamento do réu, ainda que ele não fosse reincidente ou tivesse 

maus antecedentes. No entanto, há precedente do STJ (AREsp 754.804) no sentido de 

que o mero furto de faca, por si só, não indica maior reprovabilidade da conduta, devendo 

ser consideradas outras circunstâncias. 

 



"Tecnicamente, o fato de o acusado ostentar a faca poderia, quanto muito, ensejar 

emendatio libelli, à medida em que o STJ considera a posse de arma branca como 

contravenção penal, prevista no artigo 19 da Lei 3.688/1941", observou o desembargador 

convocado. No entanto, isso não ocorreu. 

 

O magistrado ressaltou que o baixo valor dos bens subtraídos demonstra a 

inexpressividade da lesão jurídica provocada, de forma que todos os requisitos para a 

aplicação do princípio da insignificância mostram-se presentes no caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Falta de procedimento criminal na apuração de atos de natureza civil 

contra pessoa com foro especial não viola competência do TJ 

 

Para a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), não configura usurpação da 

competência do tribunal de justiça local a instauração, pelo Ministério Público (MP), de 

investigação de natureza civil contra pessoa com foro por prerrogativa de função em que 

não tenha havido a abertura de inquérito policial ou procedimento criminal correspondente. 

 

Conforme destacou o colegiado, procedimentos como a apuração por ato de improbidade 

administrativa não possuem natureza criminal e, portanto, não se submetem à regra do 

foro especial. 

 

O entendimento foi reafirmado em recurso em habeas corpus no qual, segundo a defesa, o 

MP teria violado a competência de tribunal de justiça ao prosseguir em investigação contra 

prefeito sem determinar a instauração de inquérito policial ou procedimento de 

investigação criminal. 

 

A partir da apuração em âmbito civil, foi oferecida denúncia contra o político, o que teria 

caracterizado, na visão da defesa, manobra processual para afastar a supervisão do 

tribunal de justiça, em ofensa ao princípio do juiz natural. Ele acabou condenado pelo 

crime de dispensa indevida de licitação (quatro vezes), sendo aplicada uma pena de cinco 

anos, cinco meses e 18 dias de detenção, além de multa. 

 

Oferecimento de denúncia não exige procedimento criminal prévio 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/25052023-Furto-de-faca--por-si-so--nao-afasta-aplicacao-do-principio-da-insignificancia.aspx


O relator do recurso, ministro Ribeiro Dantas, explicou que o MP, em razão de 

representação recebida por um vereador, instaurou investigação civil para apurar 

irregularidades que, em tese, configurariam hipótese de improbidade administrativa. 

 

Citando precedentes do Supremo Tribunal Federal (STF) e do STJ, o ministro destacou 

que não há prerrogativa de foro em benefício de agentes públicos no âmbito de inquéritos 

civis e ações de improbidade administrativa, tendo em vista que esses procedimentos não 

estão inseridos entre as ações penais. 

 

Também com base em jurisprudência do STJ, Ribeiro Dantas considerou "plenamente 

legítimo" o oferecimento de denúncia com amparo apenas em inquérito civil público, não 

sendo o inquérito policial ou procedimento investigativo criminal pressuposto necessário 

para a propositura da ação penal. 

 

Em seu voto, o ministro ainda ressaltou que, conforme registrado pelo tribunal estadual, a 

denúncia foi oferecida quando o acusado não exercia mais a função de prefeito, não tendo 

a defesa suscitado a suposta nulidade processual "em nenhuma oportunidade anterior, 

nem mesmo nas razões de apelação, que pende de julgamento perante o TJ". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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CNJ 
 

CNJ reúne especialistas internacionais em evento inédito sobre 

monitoração eletrônica no país 

 

Maioria absoluta qualificada é critério para promoção na magistratura 

 

CNJ e Enfam abrem inscrições para nova turma de especialização em 

Jurisdição Penal 

 

Oficinas do CNJ abordam Pensamento Sistêmico e Gestão de Benefícios 

 

CNJ aprova inclusão de 13 experiências no Portal de Boas Práticas 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/25052023-Falta-de-procedimento-criminal-na-apuracao-de-atos-de-natureza-civil-contra-pessoa-com-foro-especial.aspx
https://www.cnj.jus.br/cnj-reune-especialistas-internacionais-em-evento-inedito-sobre-monitoracao-eletronica-no-pais/
https://www.cnj.jus.br/cnj-reune-especialistas-internacionais-em-evento-inedito-sobre-monitoracao-eletronica-no-pais/
https://www.cnj.jus.br/maioria-absoluta-qualificada-e-criterio-para-promocao-na-magistratura/
https://www.cnj.jus.br/cnj-e-enfam-abrem-inscricoes-para-nova-turma-de-especializacao-em-jurisdicao-penal/
https://www.cnj.jus.br/cnj-e-enfam-abrem-inscricoes-para-nova-turma-de-especializacao-em-jurisdicao-penal/
https://www.cnj.jus.br/oficinas-do-cnj-abordam-pensamento-sistemico-e-gestao-de-beneficios/
https://www.cnj.jus.br/cnj-aprova-inclusao-de-13-experiencias-no-portal-de-boas-praticas/


 

Fonte: CNJ 
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